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Álvares Fagundes, lote 5, 2.º, direito, 2580-483 Carregado, por se
encontrar acusado da prática de um crime de burla simples, previsto
e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em 22 de
Agosto de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 17 de Janei-
ro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Susana Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 2968/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Graça Mira, juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 3582/03.1TDLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Pedro Miguel Mega Guerreiro, filho de Vítor José
Guerreiro e de Odete dos Anjos Mega, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 14 de Março de 1973, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 11190340, com domicílio na Avenida de 5 de Outubro,
lote 3885, Fernão Ferro, Seixal, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 28 de Outubro de 2002, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 14 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

19 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — A Oficial de Justiça, Emília Malcata.

Aviso de contumácia n.º 2969/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 14 226/01.6TDLSB, pendente neste
Tribunal, contra o arguido José Manuel Fena Sá, filho de Hipólito
José de Sá e de Adriana da Conceição Pena, natural de Agrochão,
Vinhais, de nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Agosto de
1969, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 94297870, com
domicílio na Rua de São João de Deus, 18, Esgueira, 3800 Aveiro,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do De-
creto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 1 de Ju-
nho de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Janeiro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto de todas as contas bancárias de que o arguido seja titular
em instituições bancárias nacionais, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Virgínia Branco.

Aviso de contumácia n.º 2970/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 5208/00.6JDLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Carlos Manuel da Silva Fernandes, filho de
José Fernandes e de Maria Idalina da Silva, natural de São João,

Abrantes, nascido em 26 de Dezembro de 1953, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 4566483, com domicílio na Rua de Pedro
da Fonseca, 10-A, 1.º, esquerdo, 6000-000 Castelo Branco, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, praticado em 25 de
Fevereiro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de Ju-
nho de 2002, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto de todas as contas bancárias de que o arguido seja
titular em instituições bancárias nacionais, nos termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — O Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

Aviso de contumácia n.º 2971/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 512/99.7GELSB (593/00), pendente
neste Tribunal, contra o arguido Amílcar Renato Cardoso Morais,
filho de José Alberto Morais e de Deolinda Alberto Cardoso de Morais,
natural de Angola, nascido em 12 de Junho de 1976, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 10895471, com domicílio na Rua do
Cónego Manuel das Neves, 190, 4.º, direito, Bairro Patrício
Lumumba, Luanda, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido
pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em 10 de Setembro de
1999, por despacho de 21 de Janeiro de 2005, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

21 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Susana Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 2972/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 3569/98.4JDLSB, pendente neste Tri-
bunal, contra a arguida Ana Paula Alves Ribeiro, filha de Alfredo
José da Conceição Ribeiro e de Maria dos Ramos Alves Ribeiro, de
nacionalidade portuguesa, nascida em 6 de Setembro de 1961, sol-
teira, titular do bilhete de identidade n.º 6288081, com domicílio na
Praça de Bernardo Santareno, 5, 8.º, esquerdo, Lisboa, 1900-000
Lisboa, por se encontrar acusada da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 9 de
Fevereiro de 1998, por despacho de 19 de Janeiro de 2005, profe-
rido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por desistência da queixa.

21 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Virgínia Branco.

Aviso de contumácia n.º 2973/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 584/01.6SOLSB-Z, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Altino Batista Gomes, filho de Baptista
Gomes e de Madalena Maenla, nascido em 24 de Novembro de 1979,
solteiro, com identificação fiscal n.º 225127385, com domicílio na
Rua da Avenida Cidade de Lisboa, 51, lote 9, rés-do-chão, C, Casal
do Cotão, Cacém, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º,
n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 2 de
Dezembro de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 21 de
Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a


